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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei nº 130/2025 que “ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.542, DE
21 DE AGOSTO DE 2017, QUE 'INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FISCAL – PMEF NO
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'”.

Relatório:

O Projeto de Lei  nº 130/2025 modifica a composição do Grupo de Educação Fiscal  Municipal
(GEFIM), responsável pela execução do PMEF e do Programa de Integração Tributária (PIT).

A proposta amplia a representação no GEFIM para até 5 representantes da Secretaria Municipal
de Fazenda e até 2 representantes da Secretaria Municipal de Educação.

A alteração busca melhorar a organização interna, fortalecer a atuação técnica do grupo e garantir
maior continuidade e eficiência nas ações de educação fiscal.

Opinião:

Por se tratar de medida técnica adequada e necessária para aprimorar o funcionamento do PMEF,
a Comissão opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 130/2025.

Ver. Rodrigo Marcon
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver. Dirlei Dama Cordeiro
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Paulo José Massolini
Revisor
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